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o VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO 00 PARANÁ. no uso das atribuiçõ<:s conferidas
pelo Decrelo Judiciário n~ 125/2001 e ainda o contido no
prmocolado sob n~ 32118/2002, resolve

DESIGNAR

KASSIA \-lARCElINO DIAS <:ElISA~(jELA PlfFER. para exercerem a função
de Conciliadur junlo ao Juizado Especial Cível da Comarca de Coloradll. pelo
prazo eerto de dois (02) anos. a partir d", 04 de fev",reiro d", 2002, de acordo com o
~ l~ do artigo 8~ da Lei nO 1146ll/911.

PORTARIA N° 294

a ~ngenheira REGINA MARIA CASTRO GREIN, os bacharcis lUIZ ANTONIO
PINEDA MENZEl ~ JOYC'E NOVAES KIRCIINER. para, sob a prcsidência da
primeira, comporem comissão para proccd~r a avaliação prévia do imôvel situado
à Avcnida Parana. nO 135, em Jaguapitã - PRo

rORT,\RIA ;\0 29J

DESIGNAR

o PRESIDENTE'DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO
DO PARANÁ. no U.~{)das atribuições que Ih", são conferidas
por lei c tendo em visla o contido no protocolado sob n"
2925012002, resolvc

Curitiba, 22 de abril de 2002.

TROIAl\O ;\[TTO
Presidenle

EDiÇÃO DE HOJE - 272 PÁG.

"ORT,\RI,\ l\o 290

o PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO
DO PAR,\NÁ. no uso das atribuições que Ihc são conferidas
por lei c tendo em viSla o comido no protocolado sob n~
4020412002, rcsolve

SUSPENDER

ATOS DA PRESIDÊNCIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

TROIA;\O :"iET"rO
Presidente

pllr n",eessidade do ,er.'iço e a partir de 05 de abril d~ 2002, as férias ••Iusiva~ ao
ano de 2002. concedidas a ROSElIZ PATlTl!('CI. ser.'idora do Quadro de PeM.oal
da Secrelaria do Tritlunal de Justiça, ora ocupanle do cargo em comissão d", A,ses,or
de Recursos simbolo DA5-4, ficando-Ih", assegurado o direito de usufruir os 19
(d<:z<:nov.e)dias r<:stanl<:s em época oportuna,

Curiliba, 22 de abril de 2002.
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.Curitiba, 22 de abril de 2002.

AtlAIR FERDI~A:'IiDO PATITl:CCI
. Vice-Presid",nte

o VICE. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições conferidas
pelo Decrelo Judiciário n° 125/2001 e ainda o contido no
protocolado ,ob n° 32119/2002, r~solve

PORTARIA :". 295

ALTAIR FERDJ!'\A!'\DO PATlTl:CCI
Vice. Presidente

Al.TAIR FERUlNA:'Ii'DO PATITUCCI
Vicc.Presidente

o VICE-PRESIDENTE DO TRJAUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuiçõe, conferida,
pelo DeCrelO Judiciário n~ 12512001 e ainda o contido no
protocolado ,ub n° 34588/2002, resolve

DESIGNAR

Curititla, 22 de abril de 2002.

DESIGNAR

SO:"IA MARIA MOREIRA BERNARDES. para exercer a função de Juiz leigo
junlo ao Jui/"udo Especial Cível da Comarca de Maringá. pelo pra,lO CCrtu d", dois
(02) anos, de acordo com o ~ 10 do artigo 80 da lei n° 11468/96.

RODRIGO EMILIANO FERREIRA e ADOLFO MÁRCIO SUAREZ REAL
TAZUA, para excrcer",m a função de Conciliador junto ao Juizado Especial Civel
da Comarca de Wcnceslau Braz, pelo pral.O certo de dois (02) ano" de acordo com
0* 1° do artigo 11°da Lei n° 11468/96.

29

29

COMUNICADO

2002 05.03.2001

2002 1l,';.U3.2lXJ2

IROIANO NETTO
Presidente

Curiliba, 22 de abril dc 2002.

PORTARIA N- 292

•"Imprensa Oficial
Paraná

RO[)RlC''() l)(lMf~GOS PELL'S(IJUNfOR
A.•,.",or Correicional s1mholo DAS.,';

TROIA:'IiO :'OF.TIO
Pr",sidentc

AUTORIZAR

Curiliba. 22 de ahril de 2002.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no u,o das atribuiçiles que lhe são conferidas
por lei <: tendo em vista o contido no protocolado sob n~
2902512002. resolve de acordo com o artig(1 149, ~ 3~, da Lei
n~ 6174/70, ~ por nece"idade do >crviço as férias
dos ,<:rvidüre, o<:upante, de cargo em comissão abaixo
relacionados, ficando a,segurado aos mcsmos o direito de
usufruir",m os dias rC!itanles ",m época oportuna:

A Imprensa Oficial do Eslado do Paraná comunica que. a partir de O 1104/2002, estará sendo disponibilizada
em CD parte das matérias do Diário da Justiça - somente daqueles órgãos que nos enviam eletronicamente,
Os interessados deverão entrar em contato com o selar de assinaturas pelo telefone 352-2477. ramais 207/234.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das alribui~õ<:s que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o conlido no protocolado sob n°
39351/Z002, r",so!ve

MalE/CARGO

!'otARCELO MARINS
AUlifiar de Ga";lI<"1edo Co=gedor simholo DAS-4

VANESSA RASSANI, ocupante do cargo em comissão dc Oficial de GabinelC do
Pre,idenle simbolo IC. a usufruir os 29 (vinle e nove) dias reslantes das férias
alu~ivas a 2002. a partir d", 08 de abril de 2002.
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RAQUEl. SALLES BARBOSA. para exercer a função de Juiz Ldgojunlo ao Juizado
Especial Cível da Comarca d~ Araucária. pelo prazo eeno de dois (02) anos. de
acordo com o ~ I~ do artig() X" da Lei nO 11468/96.

pelo pralo de dois (02) anos. a partir de 15 dc sClembro de 2001. a Pnrl3ria n° 5ó7/
99, na pane referenle li designação de RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS.
para t"H'reer a função dc Juiz l.cigo junto ao Jui/ad(l Espl'Cial Chcl da ('om3re3 de
Maringá. de acordo {;UlIlli ~ 1° do anigu!l° da Lei n° 114(,11'96,

i"iÚmeros Avulsos - Diários Oficial, da
IlIStjça e Atos do J\.1unícipjo de
~
Sem Remessa Postal .......•..•..........••0,50
Com Remessa Postal ........•....•......••1,00

Publicações
Centimetro(1) da Coluna •.•.............5,50

Jco\'ahrle~' de Souza
Diretor Administrati\'o.Financeiro

Fax. Protucolo:. (41) 253.4302
(ExcJush'amente para remessa de
J\latérias).

Tabela de Preços

1\'ti~ucl Sanches.1\eto
Dil.etor Presidente

Assinaturas
Diários Oficial e da Justiça
Semestral SI Remessa Postal •..•...50,00
Semestral CI Remessa Potal 160,00
Anual SI Remessa Postal ....•...... 100,00
Anual Cf Remessa I)ostal •.....•••••320,00

Diário Oficial Atos do Munjdpio de
Curitiba
Semestral SI Remessa Postal •....•.30,00
Semestral CI Remessa Potal ....•. 140,00
Anual SI Remessa Postal •...•••••••••60,00
Anual CI Remes.~a Postal •...•••••••280,00

•-'Imprensa Oficial
Paraná

Rua dos Funcionários 1~5 • Cabral.
CEP: 80035050
Caixa Postal OU 1182 • CEP:80001.970
PARX: • (41) 352.2477
Fax. (Gt'rêocia Comercial): •
(41) 253.2074
Fax. Protocolo: • (41) 253.4302
(Ex.c1usivamente para remes.~ade
:\latérias) .

PORTARIA N° 38M-O.M.

PORTARIA N" 3K9-D,M.

VICENTE TROIA:'I'O NETTO
Presiden\.,:

AUTORIZAR

Curitiba, 22 de ahril de 2002.

O PRES!DENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO I'ARA~Á. no uso das atribui":l1es que lhe são conferidas
por Ici e lendo em \'i~ta o contido ro protocolado sob n"
43.06812002. resolve

AUTORIZAR

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ. no uso das alribuiçõcs que lhe são conferidaS
por lei ~ t~ndo em vista o CDntido no protocolado sub n"
41.7K3/2002. re~olve

CURITIBA, 58 - FEIRA, 25/04/2002

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA

a Doutora CARMEN SILVANIA ZOLANDECK MONDlN. JUil..3.de Direilo da I'
Vara Criminal da Comarca de Guarapuava. a celebrar o casamento civil de JOSIELE
NALEPA e GERSON JOSE KULKA. a realitar.se no dia 01 de junho do ano em
curso. na cidade de AraucáriaIPr.

tJ Doutor JOÃO LUIZ CI.EVE MACIlt\DO. Juiz de Direitll da l' VarJ Criminal da
Comarca dc Londrin;. li l'c!ef',rllr U {;a,alllento <'i"il de CA~lILA ENRIETII BlN e

Hu,.rio «~iO"D,.1 p.'. i.i<iu d.•• ......,. ••• Nli"'t1_,
l.Ih.\{Jmlo.

O.p&.\o ESPECHI !'!l!l cownnCÁo no
eB.E:i.WmE.À£j};XT,U . t"flll AoS
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Jl11Z(:U~IIABIHAS
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Sol•. D<., P.el><e"OJo"i",.
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Jl1IZ EIlACI.J:S MESSIAS. P""id<ot<
JUIZ lllEVAS lOI'F-S
JUIZ RI\FAEL AUGUSTO CASSET .0.111
llilZ AIIIVAt.!lll STElA ALVES
JUIZTl'FI MAl/ON FILHO
UiIZ 1I11~ALllJUAIIF.Z .1.1(1110
JUIZ Ll'IZ ZARPElON
C"RGOVA(~l

I. "RJ"ro . I' E \'OMUlhC8""'SMS
l' L.l' Ot!ART AS_FEIIlAS

uw.t f!l' rhUJUJ.lUllibALll\!JU1M
Jl'IZ Ml.I"!R KARAM _ P,,,,iden'e
JllI7.CU1I;11"'RltlAS
Jl'IZ EOttAROO LISO Bl'ENO FAGl'NlJES
JeIZJ"IICE MASSAll
S.l, "Oc •. P.e!to •.o Ju"",.
TEII( AS,H,lll,"'S

5"CAIIGOVAGO
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""CAIII)OVAOO
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pI:WIFlR\rÁ\lA,R\!"I!IWM! lsm &0\
Jl'IZ lliALlIO!>\iR<' :-A\ll'II. I't<.id<nt<
JUIZ S~IIGIO AIIE"IIAllr
)lI11 W~LllH1IR U'IZ IM IlIK'IIA
Jl'IZ \lANULf$(TNY
S,Ia -Ile. Au,.li" Feljó.
UU!~TAS.fEIIIAS

OBS, ", Clm •••• Ch'o" lI<u"d •• f.M,oo"lo li> qu,"",_
f.i •••• u GIlJ[lO d. Cim.,., Crimiooi, R<"oid ••• ~, ""¥.oda<_
fe" ••. om~'" m<d".1< e"""'''''çl" d< "'u. ""1'<<1;"'"
PIC.i,je"'«

SUiL.'ill\chU!I\('!I[\lr'.\,l [SOl MM
JUIZ IIlEV"~ LOPES _p ••"d<ote
Jl'IZ RAFAEl AUGUSTO CA';SH AIII
Jl1IZ RllNAUl JliAIlU ~mllo
Jl'll ll'IZ ZAR?tlo'l
,.10 "Ik •. C"',. PiolO.
Ql'L"TAS. ~EINAS

(;RI'POSDEl"i'UMS~
S,I •• !)",. Ake>te lIiloo<do M""edo"

rCR!"!'!)_ 2' f,,'CÁ!>U!l\Sf8!\lIM[S
2' E 4. Ql.'''RTAS _ FEIIlAS

() VICF.I'RE~IDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTI<-A 00
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribui.,:ôcs eunferida,
pelo Deercto Judiciário n~ 125/2001 e ainda o contido no
prolocol3du sob nO 31.136/2002. resol"e

ALTAIR FERDlNANDO PATITlJCCI
Vice-l'resid~nle

Curitiba. 22 de ahril dc 2UU2.

PRORROGAR

o VICE-PKESIDENlE DO TRIBUNAl. DE JUSTIÇ A DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das alribuiçôe, conferidas
pelo Decreto Judiciário n° 125/2001 c ainda o contido no
prnlocolado sob nO 34589/2002. resoh'c

PORTARIA N. 300

ALT,\IR F'ERDlNA:'\DO PATITlICCl
Vice.Presidenle

Curitiha. 22 de af',ril d~ 2002.

DESIGNAR

DIÁRIO DA JUSTiÇA

stTl"~ ("'UU fln'1 15PIAlH t. t'\l
l"ll~I!,!blf"l.lll~It"{ill&1

JUIZ MIGUEl l'I:SSOA FILHO. "",.Id<""
JlIlZ PIIESTf.s l.lAITAIl
JUIZ A:-TONIO MARTEWZZO
JUIZ LA{;1l0 lAEIITf.s UE IHJVElNA
CARGO VAGO
S,I. -0<., C" ••• Pinto'
SEGU~OAS-mRA,

OlTA\'A.l"huR.(ly[! lSOIAD:\'EEM
nnlPllS!f"l.°l'SUliRA!.

JUIZA IlllLCE MARIA CECCO"I _ Pro.id<ol<
ll'll MA~A~Sf.s!>[ AlBt:Qt:l.RQI'E
JUIZ A~Tf,NOB UHIETERCOJUSIOII
JUll I'AI."I.O III IIIEIlTO VASCONCElOS
CAllr(IVAGO
S.l, -0<,. 1'.<1"""hí"",,"
SEGUNIlAS-FFlII"S

'SO'••~ !'Á\I\R\duI mil \IH E UI
~QJ:íIf.GR.\L

I.CAIIGOVAGO
l'CAIIOOVM;{1
J'CAIIGOVAGO
,'CARGO VAGO

TRIBUNAL DE ALÇADA
ra..I!X.i - (~Il 350-2000

l"ll\II'USrrtl' IM' St>sOt.SJI~li!
tRlmu\ (.imu rlllLbl.l~

l'O\IN!SIl"';'n l'fU'I;1U1.
JI '11 R01l;AlIl SCHUlMAN _ "'"id,'n'<
JL IZ lAUIIO Ali()I:STOfAIIR(t"!llIlF ~'LlO
li IZ ~1.~lln's VI~ll"Il:S OE LACEROA COSTA
ll'IZ PAlil.O 1l01lFIlT{) HAP~I.R
(:AIl(I(JVAGO
S.I. -Jlo,. A.'/h" I-<ij<\-
lH(AS_FfIR,\S

.',1.:1:., Il<p""'m<n'" J"dkláriu: H2.711l-l
n:11 n.A',O'i C"\I,\II,(;O _ I'•• ,i,j<o"
Jl:l1 Jos\:F, IJI'ARn: ~n:\l~:JlIl'S _ Vk<.I'",,;JeOl<
um:TOIl.\ <;[SlELI p. M. 1I1l0TTO _ S<c~"l".

sp,;u r.hUB!du'! ISIlI UM t' fM

COMPOSJÇl.OI~UGII~1
JllIZ rAllvluo IlA ,llVEIR" fll.HO P""id<o",
Il'l/A ANSYMAIIY KUSS
JUIZA \lARIA J(}S~ TEIXElllA
CARGO VAGO
CAIIC()VA(~)
S.I •. 0. •. A""'li" F<ijó.
S!:Gl'NllAS,A'IRAS

UIICfIR4l"ÁM4H'l"Í'fl N" U!.~
!.O\IN1Sll"Ã,°U1r.EmL

Il.'ll UDIU I. B. [lI; ~HCfIK) _ I'r<"do,,'.
lUZ IIll(,tIlUJ COEUIll
ll'lZIIOGfIlIOKA\AYA\lA
II;IZ NllEVAlUEOUAllllOS
CAIlOOVAon
S.I, "11<•. Co,,, Pin",.
TEIlÇAS_H,IBi,S

PORTARIA N. 299

!lI'&RHl"hUB&Ct\tl Ism &DA t. U!
I'ml!'!ISll"ÁOP-Tn'A'1

Jl'lZ S~IIGIO ROllRIUl.'F_S _ I'r<,;don,~
JlIIZ IIUYCC1l;1I" SOIlBINIIO
J{JIZME~OE.S~U.V"
Jl'lZ roS! A HAIIIlOS
CAllOOVM10
S.I •• 11<•. A."'li" f,ijó-
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J{!IZ "IINO KM1EIIII_ Pre.idoolO
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De,. Án~d~Lo".,
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1:1<., Je",. Sarrio
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D<•. <k'J,i" V.lei,,,
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!>.;,. r.d", lI"flm,"n
U••. Telm~ Chorem
11<•. JO'u. S.rr1o
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0. •. Tm",," N<,,~_ Pr"id<."
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u.,' C,,",hi •• Tooi"lIo
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a.'o<'<de",m S«-.lo Mmioi",.'i" do Órg;" E.pedal . 09,00 11<•••,
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ll< •. l~"Spooh<'I, .1'",.id<.1<
{l<'.!l.,,"). 'I;.".,d< M<l"
1"' •. I,\.,e;,C";o",l<\
1Jc•. GuI'''O I',,,,"~.I "<lO
_S,I.lle,. -r"", Ih"",. _5',.f.".,d" ,o,!,- IUI>~"r ••
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Curiliha. 22 de abril dc 2002.

DES1GN,\R

PORTARIA N° 29H

Curitiha. 22 de abril de 2002.

o VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ. no uso das atrlPuições
confcridas pelo Decreto Judiciárlo n. 125/2001 e
/linda o {;olltido nu prolllcol3do sob nO 34587/2002.
resolve

ALTAIR FERDI:'IlANDO PATITUCCI
Vice-Presidenle

2

11l;Rtl'l.III.: t:ÁMARAS (.h'EIS
llo,. S~d•• y Lopp, _ I'1«i<l<n'<
r:><..Á"~<I"I .•,,.,
lle" W."derl«II<><od<
r:><.,o...,;,," V.l•• ,,,
ll<" S,,j"e) \t.,...
lle,. !lilm •• Ke•• ler
r:><..Hiro,ôZ<o,
1>e->,M,j,,,idc:M,,,,,,
- ~.I. "I)". Ch~i,;"""""g.l' _s<~"od.< O",••
'I-'".f.., •• ,j"o><,. I.UIl~", ••

1I[1.,\~'ÁflIlUS (lIU; ..\,OS jt'U;\I>UJlK' IlO TRlllCNAl
1>.:JI'Sll~'.\.Sn:s DF.SBlll\RGA[Klllf:S.1l1\ [l,\
SnH'i\ F,I./lCAL IHS Sf:SSt'H:S.

7" (:Á'UR" CÍ\'El
I~ A«4<",C.mt>l.I'",.id<o"
[)n, Meo.l""" • .l< Aouoei.~I"
!)". Mino R,"
I),"il<oi •.• M",,",Arrudo
~ S.lo -Ile, I•• ;" 1I<1'i!><q"'- 2",-«i, .•• <1.,"" •. IL'4J "' ••••

•• CÁi\-URA cl\u,
0. •. Ao'ooi. lop<. o. ~",,,.h, Pt«id,ol<
U", Co,dmo CI••••
0< •. Lr"">rd" I.••",,,.
[),'.hirll'''''''Il"g.
- S,I •. lk>. I",",,, l.'f'C'" _ •••. (m" do rnt.-
'1::I!lh", ••

PORTARIA N° 297

0... \-[("n.H: TIIOI,\""-O..-ETTO
P" ••~'" ••
r~. ALUIR n:IUlI';,\'I;1l0 P.UITHTI
Vi«. P"'''1<"1<
r••.•. T"r>H' ~HRI'.-n 1.0HII ..\ COST,\
("or"~<d,,r.{), ••14. JU.'iço
['c.•••n.Sl.'I; [UHH,\ l'fRf.lR\
S<"",'ário

l'cÁ\'\II\('h~:1.
L)",•. r.,"",,, 11",,1>. _ r ..••id<"l<
I1<,U)'",,,U"""
[Ic,. /. Vidar ('<"11>,,
11<,' ,,,,,,,h;IO T""i"lIo
- S.I. "I>.:" c,,,", 11","" _ '",_!ei •• , do mo!, _ 11,.lIl hor.,

S'(:Á!>IAII ..\el\u.
0<. A.(,,,,io G"m<' d. Sd •• -I"<,,,k.'e
U.,.lui, C"TO' d< Oli"",
0.,. I","ej", O<mohul.
De', n,,,,,,o,,,, R.m,.,
_ S.I" -[)n. Louro l_,. _ ,1'•. f.i", d" mh.
l):'I()M.-"

l"cÁsUII\Cinl.
11<,_""!<107 .•" •• -P •.•.'''l<o'e
0<,. Sidn<y M,u
1)C,ll",,"'l.<oi
0<"l.W,o,Jo M".",
~ S.I. "I"", C"". 11"""," 4',-(ei,., d" 'n<'. l.UO h,,,,,,.

.rCÁ!>I"RAcín:L
il<,. Sydoey z.,pp.a" I'«,io,o'e
il< •. W.od"l<iR,,,od<
lle,. (l<:Ihf. V,l<i,.
0< •. Oilm•• K<"IOf
- S.b -U"•. I•• i" 1I<I'il><q"'. _ ~'..rei", d" mo'> J,Utl tu••••

."CÁ\I.\IlAt'I\~:1.
0<" ""'io SP<""" ~"f<;"_h«,d,o"
lJ<" 1I0~io. Aloo", P"" ••
0<,. Ao(ô"i~ r",do r,I"',
Ik,. Ruy Foro,"d. deOIi-eil1l
- S.I, "Il<•. h"f •• lIe"I •••.q"'" _ .1'•. I,i", d" mt,.
IJ:J,Uh<>r••

() VJCE.I'RESIDENTE DO TRIBUNAL lJE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das alribuições cDnferidas
pelo DeerClo Judiciário nO 125/2001 e ainda o contido no
protocolado sob n° 30662/2002. resolve

DESIGNAR
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ANTONIO CLÓVIS GARCIA, para exercer a llll1~àode Conciliador junto ao JUil.ado
Especial Ciwl da Comarca dc ('cnlcniÍrio do Sul. pelo prazo certo de dDis (02)
ano,. de acordo com o * 1° do artigo 8° da Lei n° I !.JóItNó,

DOMINGOS PEDRO LUZZI. para exercer a função de Conciliador julHO ao Juizado
Especial Cível da Comarca de Cascavel. pelo prazo cerlO de dois (02) anos. de
acordo com (l ~ 1° do artigo 80 da Lei n° II.JóR/l,Ió,
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Curitiha. 22 de abril de 2002.

NELSON BATISTA PEREIRA
Secretario

EDiTALDECHAMAMENTODACARREIRADAMAGISTRAnJRADOESTADODOPARANÁ

Encontram-~e aber1as na Secn:taria do Tribunal de Justiça. pelo pram
de 10 (d~l) dias contados da puhlicação desla. as inscrições para JuíoteS dI: Direilo de
enlrânl'ia intenrn:diária e inicial do Estado do Paraoá. ao preenchimento do cargo
abaixo relacionado. de acordo com os ar1igos 81 da L.O.M.A.N., 93. inciso 11. da
Constituição Federal e Resoluçõcs nOs.0412000 e 0112001. do egrégio Órgão Especial
. deste Tribun;Jl;

o SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Deereto Judiciário nO 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sub nO 38493/2002.
resolve

ORDEM DE: SERViÇO N" 813

a Ordem de Serviço n° 567 de 20 de março de 2002, a fim de quc passe a constar que
a IOlaçãu do servidor JULlANO WOELLNER KINTZEL. no Gabinete do
Secretário, é para prestar ~erviços na Assessoria Juridieo-Administrativa. a partir
de 13 de março de 2HU2.e ~il.o como figurou.

SECRETARIA

Quanto à eenidão circunstanciada. descrita na alínea "a". observar
que a dala da conclusão a ser cunsignada de\"Crá 1iCra mais antiga.
desconsiderando-se as eventuais devoluções dc autos. inclusive aquelas
efetivadas por ocasião das férias forenses de janeiro e julhu. de acordo
com o item 9 do Ofício Circular n° 06212001. de 07 de m••io d~ 2001.

o SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSnçA DO ESTADO
DO PARANÁ. no u~u das atrihuições delegadas pelo Decreto
Judiciário n" 17311\',1e tendo em vista o contido no proloculado
sob nO 2724Q/2002. resolve

NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário

2) OS REQUERIMENTOS PODERÃO SER ENVIADOS PELO FAX
N° (41) 252-6486 DIVISÃO ADMINISTRATIVA DA
MAGISTRATURA.

Curitiba, 10 de ahril de 2002.

Curitiba. 19 de abril de 2002.

1» em caso de a <.--er1idãoacima ser positiva. " magistrado deverá
justificar. scparadanJenle e por escrilo, os motivos que condulÍram à
situação. independentcmcOle da justificaçãu fcita em (,Vl'ntual
prucedimento de veriticação. autuado em virtude do CN 1.4.5.1 ou
me,mo em pedido de providências. representações. inspeçôes e
correições.

ORDEM DE SERViÇO N" 764

PAULO JOSÉ DE ALBUQUERQUE
Direlor do Dcpar1<lmentoda Magistratura

RETIFICAR

a) certidão circun~taneiada da respectiva Vara. na qual conste a relação
de todos os processos conclusos para sentença e de~paeho cum prúus
e:\cedentes a 90 dias (CN. 1.4.5. J l, eSIl<:cifieandou nUllle do jui7 'lu.'
del<!mos aUlOS.o número deste~. a data da conclusão e o último ato
praticado;

VICENTE TROIANO NETTO
Pre~idenlc

e) decJaraçãn tinnada pclo próprio magistrado de que vem fazendo as
inspeçõcs a que aludem os ítens 1.2.10, 1.2. I I. 1.3.1.. 1.3.3 e 1.3.3.1
do Código de Nornms ou. sendo o caso, declaração de que a
incumbência é do juiz titular da Vara ou Comarca:

d) declaração finnada pclo próprio magistrado de que reside na
Comarca. ou menção à excepcional amori7açâo do Conselbo da
Magistratura.

ORS,; I) os magistrados requerenles deverão instruir II pedido de remoção.
opção ou promoçãu com os seguimes docum(,IlIOs. sob pt.'na de não
conhecimemo;

EKATERINA FORNA/IERI IWANOW. servidora do Quadro de Pessoal
da Sccretaria do Tribunal de Justip. para exercer a função de chefe do
Serviço de Atendimento a Pesquisa. da Seçãu de Pesquisa
Jurisprudencial Avançada. dn Cenlro de Documentação. do Gabinete
do Subseen'tlÍrio. a partir de l° de abril de 2002. atrihuindo.lhc a
gratificação correspllndcnte.

. Republieada por incorreção.
Curitiba. 22 de abril de 2002.

PAULO JOSÉ OE ALBUQUERQUE
Direlor do Oeparlllmenlo da Magislratura

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO
DO PARANÂ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pur lei. resolve

PORTARIA ND 395-D.M.

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA
DESPACHOS DA PREsmtNCIA

22104/2002

PORTARIA N" 396-D.M.

VICENTE TROIANO NETTO
Presidenle

RELAÇÃO N" 10/2002

Curitiha. 22 de abril de 2002.

DIÁRIO DA JUSTiÇA

VICENTE TROIANO NETTO
Presidente

DESIGNAR

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei, resolve

DESIGNAR

os magistrados abaixo nominadus. para atenderem:

M, o
,I ABILlOTHADEUMELO SODR: I; partir de 25/0312002. a Vara Criminal e
DEFREITAS, Anexos da mesma comarca. em virtude da
Juiz de Direito da Vara Civel licença para tratamento de saúde do titular,
da Comarca de ASSIS Dr. Eduardo Uno Bueno Fagundes Júnior e
Chateaubriand enconlrar-se em térias o Juiz Substituto da

respectiva Seção Judiciária, O,. Fabiano
Macedo da Costa Barros

JOSE ROBERTOPINTOJUNIOR. no dia 26103/2002. a 9" 'Iara Criminal da
~J Juiz de Direito Substituto da mesma comarca, em virtude da vacância do
10' Seção Judiciária d, cargo de Juiz de Direito titular da mencionada
Comarca de Curitiba Vara
JURANOYRAEISJUNIOR. nos dias 25, 26 e 27/0312002. a 5' Vara Cívei

<I Juiz de Direito da Vara d, da mesma comarca. em virtude da licença
Execuções Penais e para Iralamento de saúde concedida à titular.
Corregedoria dos Presídios da Dr". Denise Hammerschmidt
Comarca de Marin"á
KENNEOYJOSUE GRECA DE a partir de 27/0312002, a Vara de Precatórias~, MAnos. Criminais d, mesma con.3rca, oi' ,Juiz de Direito Substituto da assunção do Juiz de Direito litular.
13' S~o rll~~~~Ciária da
Comarca de .
LlDIA MUNHOZ MAnos a partir de 27/0312002, a 9' Vara Criminal da

.1 GUEDES. mesma comarca. até a assunção do Juiz de
Juíza de Direito Substituta da Direito titular.
Comarca de C ~ritiba

os magistrados abaixo nominados. para atenderem (JS casos urgentes

PROTOCOLO: 14.374
INTERESSAI>O: I{O:"'óALDO SANSOr\E GUERRA, Jui7 de Dircitu da Comarca
de Tihagi.
ASSUNTO; Ajuda de Cuslo.
DESPACHO: "1- Adotando por brevidade o parecer dc fls. 09/11.
indefiro o pcdido. I I - Ao Departamento da Magistratura. para os
de\idus fins. Curitiba 12 de abril de 2002. Des. froiano Netto _
Presidente do Tribunal de Justiça".

Ma 'slrado Disl;nmina'0
ADAlBERTOJORGEXISTOPEREIRA, nos dias 21,22, 25 e 26/03/2002, da

.1 Juiz de Direito da Vara de Registros 11' Vara Cível da mesma comarca,
Públicos e Acidentes do Trabalho da em virtude da licença para tratamento
Comarca de Curitiba de saúde do Juiz de Direito Substituto

desinnado
ANDRÉlUIZ TAQUESDEMACEDO, no dia 09/04/2002 e sem prejuizo das

oI Juiz de Direito da Vara Criminal e demais atribuições, da Vara Cível da
Anexos da Comarca de Campo Largo mesma comarca
ANGELAMARIAMACHADOCOSTA, nos dias 01 e 02104/2002, da

~l Juíza de Direito da Comarca de Irati Comarca de Rebouças, durante a
licença para tratamento de saúde da
titular, Dr". Adriana Carrilho Danna

CARLOSHENRIQUEL1CHESKIKLEIN, a partir de 02104/2002, da 18" Vara
dI Juiz de Direito Substituto da Comarca Cível da mesma comarca, durante as
de Curitiba férias da Juíza de Direito designada,

Df" Lilian Romero
JOSCELlTOGIOVANICE. a partir de 01/0412002. da 8" Vara

oI Juiz de Direito Substituto da Comarca Criminal da mesma comarca. durante
de Curitiba a licença para tratamento de saúde da

titular, Dé. Maria Mercis Gomes
Aniceto

KEll YSPONHOLZMOlETA. nos dias 25, 26 e 27/0312002, da Vara
f) Juíza de Direito da Comarca de Uraí Criminal e Anexos da Comarca de

Assaí, em virtude do afastamento da
titular, Dl'" Sonia Leifa Yeh Fuzinato e
encontrar-se em férias a Juiza
Substituta da respectiva Seção
Judiciária, Oé. Patrícia de Mello
Bronzeni

LOURENÇOCRISTÓVAOCHEMIM, a partir de 26/0312002, da 3" Vara
~) Juiz de Direito da 4" Vara Cível da Cível da mesma comarca, durante a
Comarca de Foz do Iguaçu licença para tratamento de saúde da

titular, Df'" Priscila Gavanskl Araujo
Sarrão

o Doutur ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA. Juiz de Dircítu da Vara de
Registros Públieos e Acidentes do Trabalho da Comarca de Curitiba. para atuar
nos autos de Cana Prl:1:atória nO9246/97. em que Iiguram. como exeqllente Tâmara
Braga Taxmam c eXl:1:utadaRádio e Televisão OM ltda. extraida dos autos de Ação
Ord[nári~ n° 97.001.107547-5. origimiria do Estado do Rio de Janeiro. em trâmite
pela Vara de Preealórias supracitada.

Curitiba. 22 de abril de 2001.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe são eonferidas
por lei e tendo em \"ÍSta o contido no protocolado sob nO
40.676/2002:
Considerando a suspeição manifestada pela Doutora Eulália
Nalevaiko. Juiza da Vara de Pn:eatórias Civeis da Comarca de
Curitiba. resolve

PORTARIA N° 391-D.M.

VICENTE TROIANO NETTO
Presidente

Curitiba. 22 de ahril de 2002.

PORTARIA N" J92.D.M.

{}Doutor JOÃO ANTONIO DEMARCHI. Juiz de Dírdto dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais da Comarca de Londrina. a celebrar {}casamento
civil de C'RISTIANE FERNANDES CAPUTO e CIIARLES nOVGtAS
ANDRES, a realizar-sI;: no dia 01 de junho do ano em curso. na cidade de
Londrina/Pr.

VICENTE TROIANO NETTO
Presidente

AUTORIZAR

CONCEDER

â Doutura A.DRIANA CARRILIlO DANNA. Juiza de Direito da Com;uca de
Rebouças. 03 (três) dias de licença para lral<lmento de saúde. a pmtir de 03 de abril
do ano em eur.;o. de acordo com o anigo ~5. inciso I. do Código de Organi/ação e
Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba. 22 de abril de 2002.

VICENTE TROIANO NETTO
1'n,:sidente

PORTARIA N" 39J-D.M.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO IXIAOO
DO PARANÁ. no uso das alribuiçõcs que lhe são conferidas
por lei e lendo cm vista o contido no protocolado sob nO
40.945/2002. resol\'C

DESIGNAR

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSnçA DO ESTADO
DO PARANÁ. no uso das atribuições qUl' lhe são conferidas
por lei c tendo em vista {}contido no protocolado sob nO
41.788/2002. resolve

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO
DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em visla o contido no protocolado sub n°
37.115112002. resolve

PORTARIA N° 390-D.M.

Curitiba. 22 do;:a!:lril de 2002.

VICENTE TROIANO NETTO
Preside!lte

PORTARIA N" 394-D.M.

VICENTE TROIANO NETTO
Presidente

o I'RESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ES'IADO
DO PARANÁ. no uso das ntribuiçõcs ljuc lhe são conferidas
por lei c tendu em vista o contido nu protocolado sob n"
40.944/2002. resol~e

Curitiba. 22 de abril de 2()Ol.

CONCEDER

CURITIBA, 5" - FEIRA, 25/04/2002

CO~CEDER

Curiliba. 22 de abril de 2002.

VICENTE TROlANO NETTO
Presidente

MURILO CL~VE MACHADO, a realizar-se no dia 17 de maio do ano em CUT':SO,

nesta Capital.

à Doutora ROSICLER MARIA MIGUEL VIGNA MANDORI.O. Jui7a de Dircito
da Comarca de Palmeira. licença para tratamento de saúde no periudo vcspenino do
dia 09 de abril do ano em curso, de acordo com o anigo 85, indso l. do Código dc
Organizaçãu e Divisão Judiciárias do Estado.

au Doutu" SID;>JEY FRANCISCO MARTINS. Juiz Direito da 2' V<lraCivel da
Comarca de Cascavel. licença para lratamento de saúde no pt.'riudo da t:trde do dia
09 de a!:lril <lo ano em eur~(). de acordo cum u anigo 85. incisu I, do Cúdigo de
Organi~açào e Oivisão Jlldieiárias do Estado.



DESIGNAR

DESIGNAR

NELSON IJATISTA I'EREIRA
Secretario

ORDEl\l DE SERViÇO ~~ 821

O SECRETÁRIO 00 TRIBUNAL DE JlJSTIÇA 00 ESTADO
DO PARANÁ. no uso das atribuiçõcs delegadas pelo D~rcto
Judiciário n~ 173/89 e tendo em vista o contido no protocolado
soh n" 35912/2002, resolve

Curitiba. 22 de abril de 2002.

NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário

MANDAR CO NTAR

NF.LSON'BATISTA PEREIRA
Secretario

em lavor de JOSI~ ANGELO STlVAL, seniuor do Qu~dro de Auxiliar~'Sda Justiça
da Comarca de Cerro AlUi. para' tooos os d •..itos legais. o tempo de OI (um) ano,
referente ao dobro da licenç~ especial deixada de usufruir no decênio ininterrupto
de serviço publico compreendido entre IOJ)3.811e 10.09.97. antecipado em virtude
d" contagem efetuada pela Ordem de Serviço n° 375/92. dl' acurdo com (I artigo 248
entào vigente. da Lei 6174170 e artigo 3" * 3" e ar1igu 4° da Emenda Constitucional
n~ 20/911.

em fnor de Cl.OVIS 1\IARIO DE LARA, servid\l{ UOQuadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça. para touos os efcitos legais. o tempo de 04
(quatro) anos e 132 (cento e trima c dois) dias. correspondente ao per[odo
comprcendido entre 01.01.93 e 11.05,97. quando integrou o Quadro
rnlOsit6rio de Pessoal destc Tribunal. de acordo eom o artigo 129. inciso
I. ua Lei n° 6174170.

CURITIBA, 5" - FEIRA, 25/04/2002

Curitiba. 22 de abril de 2002.

MANDAR CONTAR

Curitiha. 22 de abril de 2(J02.

ORDi:M DE SERViÇO N° 824

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ. -no uso das atribuiçõcs delegadas pelo Decreto
Judiciário nQ 173/119e tendo em vista o contido no protocolado
sob nO 37229/2002. resolve

NELSON RATlSTA Pi:REIRA
Secrçtário

MANOAR CO NTAR

ORI)EM DE SERViÇO N° 825

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAl. DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ. no uso das atribuiçiks delegadas pelo Decreto
Judiciário nO173/89 e tendo elU v'isla o contidll no prOlocoladn
so" n° 7232/2002. resolvc

ORDDt DE Sf:RVIÇO N° 822

O SECRETÁRIO DC)TRIIHJNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ. no uso das atribuiçôes delegadas pelo J)cçrcto
Judiciúriu nO I73/119ç tendo em vista (J comido no protocolado
sub n~ 29088/2002. resolve

Curitiba. 22 de abril de 2002.

NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário

MANDAR CO NTAR

Curitiba. 22 de abril de 2(J02.

MANDAR CONTAR

ORDEM DE SERVIÇO N° 823

O SECRETÁRIO 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO
DO PARANÁ. no uso das atribuiç()es delegadas pelo Decreto
Judiciário n° 173/89 c tendo em vbta o contidu no protocolado
sob nO 3144712002. resolve

em favor de MARII.DA MERCEDES MARCHIORATO SOUZA. servidora
do Quadro de l'ess(l~1 da Secretaria do Tribunal de Justiça. para todos os
efeitos legais. o tempo de IfW (cento e oitenta) dias. referente ao dobro da
licença especial deixada de usufruir no qilinqüênio ininterrupto de serviço
publico compreendido entre 29,Oll.91 e 28.08,96. com fulcro no artígo
248. então \'igente. da Lei 6174170 c artigo 3° 9 3Q• e artigo 4° da Emenda
Constitucional nO 20/911.

em favor de MARIA INI~S LEVIS COSTA. sen'idora dn Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça. para todos os cfeitos legais. o tempo
de 322 (trezentos é vinte e duis) dias. referente ao dohro dos dias restantes
da licença especial deixada de usufruir no deeênío ininterrupto de serviço
publico compreendido entre 15.03.83 e 14.03.93. antecipado em \'irtude
da contagem efetuada pela Portaria nO 962/85. e suspensa pela Ordcm de
Serviço n" 1149/97. de acordo com o artigo 248 enlão vigente. da Lei 6174/
70 e artigo 3° 9 3° e artigo 4° da Emenda Constitucional n° 20/98.

em lavor de WANDERLEI I'OLETTl. scn'idor do Quadro de Auxiliares da Justíça
da Comarca de Toledo. para eleito de aposentadoria. o tempo de J2 (dllle) anos e
355 (trc7cntos c einqücnta e cinco) dias. correspondente a'lS periodo~
enmprcendidos .'ntrc 02.05.81 e 07.06.112. 20.10.82 e Ill.OUO. HUO.84 e 01l,01.87.
tl1.02.R7 c 24.10.87 c 03.11.87 e 30.06.96. por s~r\'iços prestados a iniciati ••..a
privada. de conformidade cum o artigo 201. ~ 9~ da ConstilUi~~(l Federal.
introduzido pela Emenda Constitucional nO20.'98.

ORDEM DE SERViÇO W 819

O SECRETÁRJO DO TRtIlUNAL I1E JUSTIÇA DO ESTADO
[Xl PARANÁ. no uso das atribuições delegadas pelo Decreto
Judiciáriu n° 173/89 e tendo eln \'ista o contido no prot()Ç()lado
sob nO431\1\0/2002, resolve

OIU>EM DE SERVIÇO N" 112(l

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESlADO
[X) I'ARANÁ. no uso das atribuiçôcs delegadas [!cIo [k-...:reto
Judiciário n~ 173/1\9 e tendo em vista o cuntido no prnl(}Çolado
sub n° 36549/2002, reslllv'e

DIÁRIO DA JUSTiÇA

Curitiha. 22 de õ1bril de 211U2.

Curitiba. 22 de abril de 20n2.
\

NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário

NELSO:'<i IJATISTA Pt:REIRA
Secretârin

NEI.SON BATISTA PEREIRA
Secretúrio

REVOGAR

h) AIlTON PAULO WASILEWSKI. Serviço de Pautas e Publícaçlics. da Seção
da 8' Câmara Cí\'eI;

LOTAR

Curitiba. 22 de abril de 2002.

g) MARCIO CESAR SFREDO MONTEIRO. Se •.••:iço de Registro de Acórdãos. da
Seção da 7' Câmara Cível;

d) lORENA DE FATIMA SILVA. Serviço de Controle de Agra ••..os de Instrumento.
da Seção da 3' Câmara Cível;

ORDEM DE SERVIÇO N" 818

O SECRETÁRIO 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso da~ atribui~ôes delegadas pc10 Decreto
Judiciário n~ 173/89 e tendó cm vista o contido no protl}Çolado
sob nO27l! 17f2002. resolve

b) Seçilo de Autuaçiio e Registro de Processos de Cornpetênda das Câmaras
Criminais. Grupos de Câmaras. (irupos de Câmaras Cíveis Reunidos e Órgilo
Especial

e) ALEXANDRE RIBAS PAIVA. Serviço de Pautas e I'ublieaçôcs. da S~ão da 5'
Câmara Cível. ficando em eonSl."qüi:nciare ••..og~da a designação de Valni Moreira de
Proença;

/
I) ROGER DE CASTRO GOTARDJ. Serviço de Registro de Açórdãos. da Seção ua
6' Câmara Cível. ficando em conseqüência re"ogada a designação de Cassionilo
Perdra Rocha Filho;

b.3) l'ATRICIA WANI1ER BROOCK •.Serviço de Conferência;

a) DIE(iO ARTURO RESENDE URRESTA. Serviço de Contmlc de Agravos de
Ins{nlmento. da Seção da I' Câmara Cível:

b-4) ROSIANI DO i{OCIO GOOOY. Se•.••,içn de Rl'Cepção de Expediçilo de Autus:

a-6) IlENEOITO DOS SANTOS. Serviço de Capearnento de Autos. ficando em
conseqüência re ••..ogada sua designaçãll ~nterior;

c) JOSI2 RUI PRESTES VAUM. Serviço de Registro de Acórdãos. da Seção da 3'
Câmara Cível, Iicando em conseqüência fe\.ogada sua designação anterior;

DESIGNAR

b) MARILDA MERTENS BELI.ATO SAD1LA, Sen'içu de Pautas e Publicações.
da Seção da 3' Cámara Cível. ficando em çonscqüência revogada sua designação
anterim;

b-I) CRlSTIANE ilIH)NGECK. Serviço de Veriticaçilo de Competcncia;

h-2) L!NOR LUIZ SPERCOSKI JUNIOR. Serviço de Autuação de Proeessos
Criminais e Ações Originárias:

a-7) PAULO FRANCISCO GOMES. Sc•.••,iço de Numcração de Autos. ficando em
eonsçqücneia re\'ogada sua designação anterior.

Curilib~. 22 de abril de 2002.

NELSON BATISTA PEREIRA
Seeretário

b-5) FRANCISCO GONÇAl.VES SIMÕES. Serviço de Capeamento de Autos;

b-o) CRIA REGINA XAVIER RIRAS DA SILVA, Serviço de Numeraçâu de
Autos. ficando em eonseqüêneia revogada sua designaçãu anterior.

os servidores abaixo relacionados. para exercerem. as chelias da I' Divisão de
Pmcesso Cível. do Departamento Judieiário, a partir de 20 dç fevereiro de 2ll()2.
atribuil1llo-lhes a gratificação correspondente:

1) DEISY ELLEN SCHWANZ. Scrviço de Registro de Açórdãos. da Seçào da 8'
Câmara Civel.

LLJCIANA HARUMI MIAZAKI. servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça. no Dqlartamento Administrativo. a partir de 03 de abril de 2002.

a p~rtir de 1° de ahril de 2002. a Ordem de Serviço n° 1194 de 07 dc ag(hto de 2001.
referente a designaçilo do Sl•••••'idor MARIO DII.AY. para exercer a chefia du Serviço
de Controle de Rcsultõldos. da Seção de Trcin;lmenill e Apçrfcíçoamcntn. da Divisão
de Recursos lIumanos. do l1epartalllento Adrni~istralivo.

DESIG:-JAR

ORlH]\l Df. SERViÇO N" 814

O SECRETÁRIO DO TRJHUNAL DE JUSTIÇA [)(J ESTADO
DO PARANÃ. no uso das alribuíç'-N:S ul'legadllS pelo Decreto
Judiciário n° 173/1\<Jl' lendo em vista o contido no protoculadn
sob n° 27669/2002. n:snlvc

4pág.

os sen'idores abaixo relacionados. para exercerem. as chefias da I' Divisão dç
Processo Civel, do [)epartamcnto Judiciário. a partir de 20 de fçvereiro de 2U02.
atribuindo-lhes a gra{ifica~ão correspondente. revogando-se as designações
anteriores;

a) CASSIONll.O PEREIRA ROCHA 1'11.110. Seçilo da 6' Cãmara Cível;

ORDEM DE SERVIÇO:"l° 817

O SECRETÁRIO IX) TRIBUNAL I1E JUSTiÇA DO ESTADO
[Xl PARANÁ. no uso das atribuiçôcs delegadas pelo Decreto
Judidário n~ 173/89 c tendo em vista o contido no protl}Çolado
sob nO26092/2002, (l'solve

ORDEM DE SERViÇO N° RIS

O SE(KETÁRJO DU TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ. no US(ldas alribui~,lt.'~ delegadas pelo l1enelll
Judiciário n° 173/119e tend(l cm vista o contido no pwtO<:llladn
sub n° 27815/2002. resolve

us servidores abaixo reladonados. para exercerem. as chelias da Divisilu de Registrm;
l' Informações. do Departamento Judieiáriu. a partir de 13 dc fevereiro de 2002.
atribuindo-lhes a gratificação eorrespondcntc:

b) RITA BEATRIZ DA LUZ. Seção da 7" Câmara Civel;

NELSON BATISTA PEREIRA
Sccrctaril>

a) MARCEl.O SPESSATO r:1:RRElRA. Seção de Autuação e Registro de I'rocess(lS
de Competência das Câmaras Cíveis. ficandu em conseqüência revogada sua
designaçâu anterior;

NF.I.SON BATISTA PF.REIRA
Secretário

Curitiba. 22 de ahril de 2002.

a-I) EDGARD SIM()NE NETO. Seniço de Veriticaçâo de Compeli:ncia. tieando
em cunseqücncia revogada sua designação anterior:

DESIGNAR I

ELDA CRIS'lINA VON KNOBLt\lJCII LOPES. Serviço de Paulas c I'ub!icaçúcs.
da Seção da 2' Câmara Civel.

Curitiba. 22 de abril de 2002.

CIIIf{LEY ROTIA Seção da 2' Câmara Chcl, ticando em conseqüência. n:\'ogada
sua dc'signaçilo anterior;

Curitiba. 22 de abril de 2002.

Ni:LSON BATISTA Pt:REIRA
Seçretário

d) DENILSON CALlGARIS DO NASCIMENTO, Serviço de Solicitação e
Recebimenlo de Orçamentos. da Seção de Consulta de Prcços. da Divisão de
Compras.

as scrvidnrJs ahaho rdadonadas para exercerem. 11partir de 05 de Illarço de 2002
as seguintes chelias da I" Divisão de Processo Cível. do [kp,trtamcn!o Judiciãrio.
atribuindo-lhes as gratificações ctlrrcspond~'nlcs:

c) LARISSA TAIS LEITE SILVA. Serviço de Processamento de Licitações. da
Seção de Processamento de Conçorrcncias c Tomadas de 1'rt.'Çospara Materiais c
Equipamentos. da Divisão de Licitações:

os servidores abaixo relacionados. para exercerem. as chefias do Departamento do
Patrimônio. atribuindo-lhes a gratificaçilo correspondcnte:

ç) LUIZ GERALiX) ALTHEIA DE MELLO. Seção da li' Câmara Cível.

a) RUflENS WILSON SACCENTI. Sen:iço de Fornecimento de Suprimentos. da
Seção de Controle de Equipamentos e Materiais Reprográficos. da Divisão de
Admioistração de Materiais:

b) MARCELO QUENTlN. Serviço dç I'wcessamento de Licitaçôcs. da Seção de
Processamento de Coneorrencias c Tomadas de Preços para Obras e Serviços de
Engenharia. da Divisão de Licitações;

ORDEM In: SERVIÇO N~ 816

o SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ. no uso das atribuiçôcs delegadas pelo Deereto
Judiciário nO 173/89 ç tendo em vista o contidll no protoe(llado
sob nO 29511412002. resolve

a-.O M,\IOA HELENA POLAK F\IRMAN. Serviço de Conferencia. ficando em
conseqüência revogada sua designaç;lo anterior;

a-5) CAR\lI:N LUCIA DA SILVA. Serviço de Recepção c Expedição de Auto,.
ticandu em cOllseqüência revogada _,U;Idesignação anterior;

a-2) ZEl.IR FREITAS FARKAZ. Serviço de Auluaçào de Proccssos Cíveis. !ieando
em eonseqüência revogada sua •.lc,ign;lçilo anterior;

a-3) SIMONE MARIA AARAHÀO DOS SANTOS. Serviço de Autuaçãu d••.t/
Medid"s Urgentes. !ieando em conscqüêneia revogada sua designação anterior;l
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Pedro Girolamo Macarini, Ana Eliele 13ecker Maearini. Amory Rihl'iro Pin::s. Ór-
gão Julgador: I' Câmara Civel. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Despacho:

Esclar~~a o agravante, se u requerimento de 115. 1tlK a 111. refere-se aI! presente
agravo de instrumento. Intilllem.W. Ctoa,17/04/2002. Des. Antonio Piado Filho.
Relator.

I. Vem o presente agravo contra a deeisào de primciro grdU que não admitiu rL't:usa
do agravante em exibir doeulllentlJs referentes a grupos de consórcios de que são
participantes os agravados. O artigo 525 da lei proccssual instituiu a ohrigatori-
edade da juntada de cúria das proeuraçÕt;~ outorgadas aos advugadlJs do agrann-
te e do agravado. No caso. deixou o agravante de anexar aos autus a prucuração
outorgada a seu advoglldo. E. em sendo obrigatória a juntada, a falta lev'a à ncgativa
de seguimento do agravu, nlJS termos do dispostu no aniglJ 557 do CPc. Por tais
razões, revehmdo-se manifestamentc inadmissivel o agravo. nego-lhe seguimentu.
2. Intime-se e postnionllente arquivem-se os autos. Curitiba, I li de ahril de 2U02.
Des. J. VIDAL COEl.IlO Relator

I'rotocolo: 2002/311415. Comarca: L.ondrina. Vara: 2' Vard Civel. Ação Originá-
ria: 2000000IJ0526 Exceção d~ Inc(}mp~tência. Agravante; Consorcio Nacional
Ford Ltda, Advogado: Marcelo Tesheincr Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento. Fabio Gocs Aeerhi. Jurandir Mariscal. Luciana Maria Canavarm Agoston.
Agravado: COMAK - Cumercial Eletru Mãquina~ l.lda, lrene Ortil, Rosemari Fria-
mann Angeli. José Antonio Villac de Faria. Jose Korki, Jair Augusto SeUa. Edison
Sicna. Advogado: Ar)" Braearense Custa Junior. Órgão Julgador: I' Câmara Civel.
Relator: Des. Pacheco Rucha. Despacho: Descrição: Dcspaehos Decisórios

0003 . Processo: 0122618-11 Agra\'O dc Instrumento

I. Trata-se de agravu de instrumento interpusto da dccisãu que julgou improce-
dente a exceção de inl'{lmpetencia oposta por Consórcio Nacional Ford Ltda. el11
açãlJ que lhe mo~'em COMAK • Comercial Eletro Máquinas LIda, e Outros. Susten-
ta o Agravante, eOl síntese, ser competente o foru em que se localil-ll o estaheleci.
mento responsá\'el pela organiLação e administração do grupo. ou seja. o da Co-
marca de Sã\! Bernardo do Campo - SI'. ou 1\ da sua Filial em Curitioa, consoante
estipula eláusula de eleição constante do contrato celcbrado com os Agravados,
o que é admitido pelo urdenanlento juridico. Por isso. postula o provimento do
agravu para ser ordenada a remessa dos autos il primcira ou á segunda daquelas
Comarcas. Recebidu () recurso pelo Tribunal de Alçada. o Relatur sortcado remeteu
os autos a este Tribunal. que é o competente para o conhecimento e julgamento da
matéria. 2. Entretanto. incide aqui {}art. 557 do CPC ("O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissiveL improcedente, prejudicado ou em confron_
to com súmula ou com jurispnldcncia dominante do respectivo triounal, do Supn::-
mo Tribunal Federal. ou de Tribunal Superior"). porquanto carece da indispensá.
vel instruçào o preseme recurso, â semelhança de diversos outros em semelhante
situação. julgados pelo Colt'giado (v. go, Agravo de Instrumento nO 101446-2 de
Paranav'aí. I" Vara Civel. Agravo de Instmmento n" 98906-6. de Paranavaí • 2" Vara
CiveL Agravo de Instrumemo n" 110763.7 de Curitiba _ 5' Vara Civel, Agravo de
Instrum~ntu nO 100048-2. de Paranavai - 2" Vara Civcl, AgravlJ de Instrumento nO
101446.2 dc Paranavaí - I" Vara CivcL Agravo de Instrumento nO 101445-5, de
l'aranavai -.1" Vara Ci\'el, Agravo de Instrumento nO 102983.4 de Paranavai _ I"
Vara Cível e Agravo de Instrumento n" 95057-6. de Paranavai. I" Vara Cível).
Constata-se haver óbvia insuficiência de instru~ão deste recurso, posto que, afir-
mando o Agravante que o foro c()mpetente é o das Comareas mencionadas. conso-
ante previsão do contrato celebrado com os Agravados. cumpriria instruir estl'
instrumento com cópia de cada um dos correspondentes documentos. Esses docu-
mentos. purém, nito se encontram nestes autos de recurso. Em suma. o Agrannte
não apresentou cópia das peças determinantes para uma completa af~'Tiçãoda maté.
ria controvertida, adicionando-se que nem mesmo li resposta ao agravo poderia
suprir essa ddiciência técnica da e.'(tlrdial do agravo. porquanto constitui ônus do
agravante instruir a petição de agravo de instrumento não só com as ~as obrigató-
rias (inc. I. art. 525, CPC), mas também eom as necessárias para o exato eonhecimcntlJ
da contro~'érsia (inc. 11).COIl!;oanteadnrte a Doutrina. "a juntada das peças làcultati-
vas também está a cargo da parte, incumbindu-Ihe juntar aquelas que ~"Iltendaimportan-
tes pam o deslinde da questão ubjeto do agravo, ainda que seja documentlJ novo, que
não conste dos autos (Bennudes, Refomta. 89). Ca~u não seja possível ao tribunal
cmnpre~"Ildera controvérsia. por auséncia de peça de juntada facultativa, o agravu nãu
dev.erá St.1'conhecido por irregularidade formal (Nery. Recursos. 2 tl). Não mais e dad1
ao trihunal a faculdade de converter o julgamento em diligência par<!melhor instruir o
agrav'o, corno se pn::via na redaçãlJ revogada ao CPC 557. Altemdo este dispositivo
sem repetir a po~sihililÍ;Jde de conversão em diligência não mais se admite esse expe-
diente" (NELSON NERY JúNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERV. in Código
de Processo Civil Com~'mado. Edil. Rev. Trib.. 1999.4' eU" p. 1028, nota 5 ao art. 525).
A propósito desse tema, lJpununo ~ prestadio transcrever li seguintc anotação de
THEOTONIO NEGRÃO: "O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem,
ainda. peças necessárias, a saber. as mencionadas pelas peças ohrigatórias e todas
aquelas sem as quais não seja possível a correta apl\:'Cia~itnda contro\'crsia; a sua làlta
n{\.instrumento. acarreta n nl\o conhecimento dlJ recurso, pur instrução deficiente (RT
1\16/304. JTJ 1821211)"(in CPC. Smaiva, 2000. 31' ed.• p. 5511,nota 4 ao art. 525). Em
suma e a exemplo dos recurso;; antes citados, deste agravo tamh6n não se poderá \Ornar
cOl~'cim~1110' porquanto del1Cient.ea illstru~ão do scu instrumento, dada a omissào do
Agr.>-'lIIlteem apresentar cópia de p.,.'ça~essenciais para o pleno exame das suas alega-
~Õ<.'S. 'conseguintc. sendo maJllfestamenle improcedente este agra~.o de instrumento.
porquanto o seu intentll se cncontra em confronto com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal. ncgo-Ihe seguimento com lastro nu art. 557 du CPC e. ainda, no
inc. XX do art. 1-10do Regimento Interno deste Trioun.al. Intimem-se. Curitiba. 16 de
aoril de 2002. Des. Roherto I'acheco Rocha. Relator.

Protocolo: 2tl02/4395I. Comarca: Curitiba. Vara: 1lf Vara Cível. A~ão Origi.
nária: 2001000000-15 Declaratória. /\gravante: Consúrcio Nacional I'ord Ltda.
Advogado: Marcelo Tesheim.'r Cavassani. Alessandro Moreira do Sacramento.
Agravado; Carlos Augusto Wentz. h'o Possato, Willians de SOUI.a Paiva. Juse
Soares Alves Filho. JlJsé lIennano Ribeiro Garcia. EspólilJ de Osvaldo Renedito
Ferreira. Margarete Dias Camargo 1{eprescntado(a). Fernando da Alcantara Mori.
Cesar Eneas C Junqucira. Edson Batista dl' Lacerda. Ad\ogado: Luil Gusta\'o
Fragoso da Silva. Roherto Ferr~ira Filho. ÓrgàlJ Julgndor: I' Câmara Cível. Rela-
tor: Des. J. Vidal Coelho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórius

0004. Processo: 0122630-4 Agravo de Instrumento

nn02 . I'roces.~u: 0122546.7 Agravo de InstrumentlJ

Protuw!u: 2002145694. Comarca: Curitiha. Vam: )' Vara de Farnilia. A~ão Origi.
nária: 200200000224 Alteração de Clausula. Agravante:.D. C. C. Y.. Advogado:
Marcelo Gandolfi Siqueira. Agrd~ado: J. R. B. s .. Advogado: Carlos Antunio Taseh-
n~r. Órgão Julgador: I" Câmara Civel. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho;

I. Recebo o agravo suspend~ndo a exccu~~o da decisã'"o agravada. Sem cognição
não é possivel aceitar-se como verdadeira a alegação do autor, que pediu de fonna
estranha e extravagante a concesslio de liminar que não tem viabilidade processual.
2. Intime-se o agravado para respondê.lo no praw legal e requisitem-se informa-
ções. 3, Após, dê-se vista dos autos à Procuradoria G~ral da Justi~a. Curitiba, 18
de ahril de 2002. Des. J. VIDAL COELHO Relator

Processo
0122546-7
0122618-8
0109382-5
OI 09382-5
0122634.2
0122618.8
OI 22630-4
0122634-2
0122700-1
01093S2-5
0122634-2
0122618-8
01226301.2
0122700-1
0122700-1
O1226111-X
012261K-8
0122546-7
0122630.4
01225-16-7
0122618-8
0122700-1
0122634-2
01226H-2
01093S2-5
OI 09382-5
0122546.7
()122634-2
0122634-2
0122700-1

Emitido em 22/04/2002

Ordem
002
003
001
001
005
003
004
005
006
001
005
00)
005
006
006
003
003
ll02
004
002
003
006
005
005
001
001
002
005
005
006

Relação No, 2002,01557

íNDIO: DA PUBLICAÇÃO

I Di"is10 de Processo Civel
Seção da I' Câmara Cível

Despachos pwferidos pelo Exmo Sr Des. Relator

Advogado
Alcssandro Moreira do SacramentlJ

Amor)' Ribeiro Pires
Ana Eliete Becker Macarini
Aristides Alb~rtlJ Tinot Fran~a
Ar}" Bracarense Costa Junior
Carlos Antonio Taschner
Carlos Eduardo Manfredini lIapner
Cristianl' Regina C, M. Annunziato
Djalma AnlOnio Muller Garcia
Edgard Katlwinkel Junior
Fabio Goes Acerhi
Fernando Cesar Aze\'edo Pent~adll
Jaequeline Maria Moser
Joel Siqueira Bueno
Jurandir Mariseal
Luciana Maria Canavarro Aguston
Lui7. Gustavo Frag"so da Silva
: larcelo Gandolfi Siqueira
Marcelo Teshciner Ca\"assani

ProtlJculo: 2001/66928, Comarca; Curitiba. Vard: I" Vara da FiU.enda Pilhliea
Falências e Concordatas, Ação Originária: 119110026333Desapropriação. Agra-
vante: Municipio de Curitiha. Advogado: Djalma Antonio Muller Garcia. Agra-
vado: Celina Francisca Guimarlles de Castro, Thamaturgo Guimarães Castro, Adir
Fancher Castro. Odettc de Castro Wolf, Raul WlJlf. Advogado: Paulo Macarini,

0001 . Processo. 0109382-5 Agravo de Instrumento

Marcos Antonio Casagrande
~\..Iarcus Aurelio Coelho
Oksandro Osdival Gonçalves
Paulo Macarini
Pcdro Giwlamo Maearini
Roheno Ferreira Filho
Sérgio Seleme
Tareisio Araujo Kroet7.
Tl'omar Piaceski

Agravo de Inslrumento

I'rotUClJlu: 2002/119110. Comarca: Curitiba. Vara: 8" Vara Cível. A~ãu (lriginiÍria:
2001OU00154~ Ordinária. Agravante: Ilka Maria GuimarJes Paolini. Luiz Clau-
dio Surugi Guimarâes, Advogado: Pe(lro Henrique Xavier. Agra~.ado: Austlegc-
silo Carrano Bu~nlJ. Advogado: Carlos Bernardo Can.alho de Albuqucrquc.
Agravado: Editora RocclJ LIda. Órgão Julgador; I" Câmara Ciwl. Relalor: Des. J,
Vidal Coclho

I'rotocolo: 2000/125165. Comarca: Curitiha. Vara: 4" Vara da Fazenda Púhlica
Falências e Concordatas. Ação Originária: 200000031733 Ordinária. Apelante:
FJ Construções Civis Ltda. Francisco José Muniz dc Relende, Jacqueline Dresch
Muniz de Relende. Advogado: Giles Santiago Junior. Marco Aurelio Rodrigues
More)', Apelado: Banco do Estado do I'amná SA. Advogado: Nilton Bussi. An-
tlJnio Geraldo Seupinari, Carla Fabiana Ewrs. l'atricia de Scixas Lessa. Cristiane
Andrcaaa Bussi. Órgão Julgador: I' Câmara Civel. Relator: Des. J. Vidal Cuclho.
Revisor: Des. Pacheco Rocha

Ott09. Processo: 01011692-2

Apclação Cívcl

Protocolo: 2002/23551. Comarca: Colorado. Vara: Vara Civel. Ação Originária:
9500000533 Inventário. Agravante: José Pedro Moreli, Natalina Moreli. Advo.
gado: Silvino Janssen Bergamo. Agravado: Espólio de Orlanda Ambwsio Moreli.
Espúliu de Pedro Moreli. Advugadn: Renata de Pádua. Agravado; Maria Elisa
Moreli Padulla, Antônio Valdecir Padulla. Maria Alice Moreli da Silva. Reni
Hernardino da Siha. Advogadu: AI') Lucio Fontes. Órgão Julgador: I" Câmara
Civcl. Relator: Iles. J. Vidal Coclho

DIÁRIO DA JUSTiÇA -

OOOR.I'roecsso: 0120975-0

2001U0000-l311 Mandado de Segurança. Agravante: Munidpio de Astorga. Ad.
vogado: Jonathas Cesar dos Santos. Agravadu: Simone Maria Alves dos Santos
Rodrigues, Valdiren~' Ferreira. Advogado: Carlos Alberto Arruda Brasil. Luiz
Renato Arruda Hrasil. Órgão Julgador: I" Câmara Civel. I~elator: Des" Conehita
roniollo .

Agravo de InstrUlncnto

Agravo de Instrumento

I'rotucolo: 2002/21965. Comarca: Primeiro de Maio. Vara: Vara lJniea, Ação
Originária: 200100000165 Cautelar Inominada. Agril"ante: Espólio de Pedro
Simonassi. Jandira Simonassi Vicentim, Emilia Simonassi Ribeiro. Advogado:
UJlysses Aires Mercer. Agra~.ado: Maria SlJares Simonassi. Advogado: Fernando
Silva Gonçalves. Órgão Julgador: I" Câmara Cí'el. Relator: Des. J. Vidal ClJelho

0(J06. Processo: 0119960-2

0005. Pmcesso: 01159-15.9

Protocolo: 2001/130-1711. Cumarca: Curitiba. Vara: 4" Vara da falenda Pública
Faléncias e Concordatas. Ação Originária: 37879 Açãu l'opular. Agravante: Daniel
Ferreira. Advogado: Daniel Ferreira. Agravado: Companhia l'aranaense de Ener.
gia - COPEL. Advogado: Sérgio Luis Molinari. Delvani Alves Leme, I.Uil Oere-
mias de Avil. Miguel Angelo Salgado. RL'gina Maria fJueno Hacel1ar TelJdurn da
Silva. Agravado: Tradener LIda, Jaime Lemer. Ingo Hcnrique lIühert, Ferdinando
Schauenburg. Órgão Julgador: I" Climara Ch'el. Relator: Des. J. Vidal CoL'lho

0007 . Processo: 0120K79-3

Agravo de Instrumento

Processo
01011692-2.
0120975-0
OI 011691-2
OI 148M.7
011211\6-R
0119960-2
OI 08692-2
0115945-9
0115945-9
0102027.1
0117491-4/01
0117491-4/01
0120879.3
0117491-4/01
OI 011692-2
011411114-7
0117491-4/01
0115945-9
01141\R4-7
0112186-8
0112186-8
0102027-1
0108692-2
0115945-9
010l!692-2
0108692.2
0117491.4/01
0119960-2
0117491-4/01
0115945-9
0120975.0
0117491-4/01
0115945-9
0120975-0
0112186.8
01201179-3

Eml.'lhlo em 22/04/2002

Ordem
009
00'
009
004
003
006
009
005
005
002
001
001
007
001
009
004
001
005
004
003
003
002
009
DOS
009
009
001
OG6
001
OOS
008
001
005
008
003
007

Relaçilo No. 2002.01588 de Publicação

Departamento .Judiciário
I Di,-isào de Processo Cín'\
Paula dl.' Julgamento do dia 30/04/2002
Snsílo Ordinária - '" Climl'lfll CiHI

Embargos de Deelara~ão Civel

i~DICE: DA PUBLICAÇÃO

000 I . Processo: 0117491.4/01

Advogado
Antonio Geraldu Scupinari
Ary Lucio Fontes
Carla Fabiana En:rs
Carlos Alb..:-rlu Arruda Brasil
Carlos Augusto Anlunc.s
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque
Crisliane Andreana Bussi
Daniel Ferreira
Delvani Alves Leme
Dcsircc Lobo Muniz Sanlos (lumes
Eduardo PCfI:ira de Oliveira Mello
Eduardo Ventura Medeiros
Fernando Silva Gonçalves
Francisco Braz Nt:tlJ
Giles Santiago Junior
Jonathas Cesar dus Santos
Luiz Daniel Felippc
Luiz Gercmias de Aviz
Lu;z Renato Arruda Brasil
Luiz Roberto Reeh
Mara Cláudia Dio de Lima
Marcia Regina Lopes da Costa
f\<larco Aurelio Rodrigues Morey
Miguel Angelo Salgado
Nilton Bussi
Patricia de Seixas Lessa
Paulo Cesar Busnardo Junior
Pedro Henrique Xavier
I'eregrino Dias Rosa Neto
Regina Maria Bueno B. r. d. Silva
Renata de Pádua
Renato Bellrami
Sérgio Luis MoJinari
Silvino Janssen Rergamo
Thomas Francisco da Rosa
{jllysscs Aires Mereer

Paola de Julgamento da ses~;1uordinária do l' Câmara Çivcl 11 rcali7nr-sc em 30/0.j./
2002 ás 01:30 hura,. ou scssi'ics suhseqüentes.

D1VISÂO DE PROCESSO CÍVEL

Protocolo: 2000/1389112. Comarca: Londrina. Vara: 6' Vara Civel. Ação Originá-
ria: 200(100000307 Cautdar Inominada. Agravrnte: Terfuliana Maria Bicudo
Ma~cagnan. Advogado: Desiree Lubo Muniz Santos Gomes. Marcia Rcgina l.o-
pes da Costa. Agravado; Ministério Puhlico do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: I" Câmara Civel. RelatlJr; Des. J. Vidal Cuclho

Agravo de Ins!rumento

CÂMARAS CíVEIS

Agravo de Instrumento

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

Protocolo: 2002/32664. Comarca: Curitiba. Vara: 15" Vara Civel. Ação Originá-
ria: 1174914 Agravo de Instrumento. Agravante: Cidadela SA. Advogado:
Francisco Braz Nclo. Peregrino Dias Rosa Neto. Renato Beltrami. Eduardo Pereira
de Oliveira Mello. Paulo Cesar Busnardo Junior. Agra\'ado: AntenlJr Mansur.
Erica Schlumbcrgcr Mansur, Espólio de Wilson Jofre Soares Santos Filho, Mdissa
Mansur Santos. Dante José Pirath Lago, Máreia Mamur Lago Advogado: Lui,
Daniel Felippe, Eduardo Ventura Medeiros. Embargante: Cidadela SA. Advoga-
do: Francisco Bral Neto, Peregrino Dias Rosa Nelll. Renato Beltrami, Eduardo
Pereira de Oliwira M<:ilo. Paulo Cesar Busnardo Junior. Órgão Julgador: I" CánM-
ra Ciwl. Relator: Des. I'aeh~co Rocha

Protocolo: 20011118969. Comarca: Astorga. Vara: Vala Única. Açào Originária:

CURITIBA, 5" - FEIRA, 25/04/2002

000-1. Prnec~so: 0114111\4-7

Protocolo: 2001/92798. COInarça: Curitioa. Vara: 2' Vara da Fazcnda Publica
Falcncias e Cuncordatas. Aç~o Originária: 200100000619 Mandado dc Seguran-
ça. Agravante: Stival Alimcntos Indilstria e Comércio Ltda Advogado: Luiz
Roberto Rcçh. Mara Cláudia Dio de Lima. Thomas Francisço da Ro~a. Agravado:
Delcgado Regional da Delegacia da Rt"~eita Fstadual. Esta"lo do Paraná. Advoga-
do: Carlos Augusto Anlunes. Órgão Julgador: I' Câmara Cin::!. RdalOr: Dcs'
Conchita Toniollo

Agravo de Instrumento
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Protocolo: 2000121955. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única. Açllo Ori.
ginária: 90()0000257 Indenização por Desapropriação Indireta. Requerente: Su-

Processo
0038856-3

Processo
0091986.6
0091986-6

Emitido em 2Z!04f1002

Emitido em 12/0412001

Ordem
001

Ordem
001
001

INDICE DA PUBLICAÇÃO

RelaçAo No. 2002.01554

Divido de Procuso Crime
Seçlo da Z. Câmara Criminal

Advogado
Eduardo Duane Ferreira

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo: 003R856-3 Ação Penal (CalO)

Relaçio No. 2002.01567

INDICE DA PUBLICAÇÃO

DivisA0 de Proceuo Crime
Seçio da 2" Cimara Criminal

Advogado
Newton Luis Marchi
Sadi Meine

Despachos proferidos pclo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo: 0091986-6 Açilo Penal (Cam)

CURITIBA, 5" - FEIRA, 25/04/2002

J. Retire-se de pauta. Defiro o pedido de vista. por cinco dias. Em 17/04/2002.
Des. Telmo Cherem - Relator

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

Criminal. Relalor: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José
Mauricio Pinto de Almeida. Despaçho:

Protocolo: 1994/23752. Comarca: Maltet: Ação Originária: 9300000161
Inquérito Policial. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu;
Lauro Baran. Advogado: Eduardo Duarte Ferreira. Órgão Julgador: 2' CIi-
mara Criminal. Relator; Dcs. Telmo Cherem. Proferido: no protocolado sob
nO 2002.00045203

I. Trata-se de ~habeas corpus" em que o impetrante visa ã revogação da prisão
temporária do paciente Osçar dc Oliveira. em carater liminar. alegando, em
resumo. inexistirem suspeitas de seu envolvimento nos crimes investigado!
pelo órgão Ministerial. censurando a decrctaçào de temporária sem a instau_
ração de inquérito policial. 2. Todavia. "prima facie". não há como se acolher
a liminar pretendida. pois a decisão de lls. 85/88. do MM. Juiz de Direito da
I' Vara Criminal da Comarca de Cascavel ençontra-se hem fUndamentada no
âmbito restrito da prisão temporária. tendo o magistrado destacado que o
paciente não tem, inclusive. residência fixa. 3. Chama atenção que nem mes-
mo a inicial do "habeas corpus" qualifica completamente o paciente (nlo lhe
indica o endereço). Por outro lado. sahido é que o inquérito policial nlo t
obrigatório em nosso sistema processual penal. daí essa alegação não poder
servir de fundarnl'nlO para a liminar. 4. Desse modo. indefiro a liminar. ~.
Solicitem_se informações ao MM. Juiz "a quo". 6. Juntadas as informações,
à douta Procuradoria -Geral de Justiça. 7. Inl. Curitiba, 12.04.2002. Juiz
Conv. Mauricio Pinto de Almeida.

Curitíba. 22 de ahril de 2002.

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

PEDiDO DE PERMUTA - SERVENTUÁRIOS N° 2001.288-9. DE CURITIBA!
ANTONINA.
REQUERENTES: IVO RIBEIRO E SÉRGIO RIBEIRO.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9095.
LIVRO: CM-78.
FLS: 1641179.
DATA DO JULGAMENTO: 05/03/2002
EMENTA: PERMUTA - SERVENTUÁR[OS DO FORO JUDICIAL _
INDEFERIMENTb DE PEDIDO ANTERIOR - DECISÃO ADMlNISTRATIVA
- INEXISTÊNCIA DE COISA JULGADA - FORMULAÇÃO DE NOVO
PEDIDO - ADMISSIBILIDADE - PREVISÃO NO CÓDIGO DE ORGNlZAÇÂO
E DIVISÃO JUD[CIÁRIAS (LEI W 7297180) - INTERESSE DA JUSTIÇA _
DEFERIMENTO.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR MAIORIA DE VOTOS.
CONHECEU E DEFERIU O PEDIDO DE PERMUTA FORMULADO PELOS
SERVENTUÁRIOS IVO RIBEIRO E SÉRGIO RIIJEIRO. VENCIDOS OS
EXCELENTISSIMOS SENHORES DESEMBARGADORES TROlANO NETO.
REGINA AFONSO PORTES E DENISE MARTINS ARRUDA, COM
DECLARAÇOES DE VOTO EM SEPARADO.

1611001

Expeçam-se Cartas de Ordem com prazo de 60 (sessenta) dias, ao JuIzo da
Comarca de Medianeira_PR. bem como Carta Precatória ao Juizo de Direi-
to do Municipio de Serranópolis do Iguaçu-PR, delegando poderes aos
respectivos Juízes para que procedam a inquirição das testemunhas indi.
ciadas pela defesa. 11. 428. TJ. atendendo a promoção ministerial de fl. 434
- TI. Intimem-se. Curitiba, 20 de março de 2002. Des. Gil Trotta Telles.
Relator.

Protoçolo; 2000/45814. Comarca: Medianeira. Autor: Ministério PÚ-
blico da Estado do Paraná. Réu: Ni[vo Antonio Perlin. Advogado; Newton
Luis Marchi. Interessado: Pedro Lauro Sehn. Roque Nelson Bouer, Luiz
Carlos Ferri. Nilson Mário Koenig,- Ivo Roberti. Advogado: Sadi Meine.
Órgão Julgador: 2' Câmara Criminal. Relator; Des. Gil Trotta Telles. Des.
pacho:

DIVISÃODOCONSELHO DAMAGISTRATURA

Processo
0063427-1
0063427-1

Processo
0121772_3
0122458-2
0121772.3

Emifido tm 2210412002

Emítido em 22/04f200Z

Ordem
001
001

Ordem
001
002
001

íNDICE DA PUBLICAÇÃO

Rtlaçio No. 2002.01558

Advogado
Mauricio Flavio Magnani
Vitor Lotoski

Divido dt Processo Crímt
Stçio da I' Ciman Críminal

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo: 0063427_l Ação Penal (CalO)

INDlCE DA PUBLICAÇÃO

Relaçio No, 2002.01552

Divisão de Procnso Crime
Seçio da Z. Cílmara Criminal

Advogado
Amilcar Cordeiro Teixeira
Cézar Paulo Lazzarollo
Ronaldo Antonio Botelho

0001 . Processo: 0121772.3 Habeas Corpus Crime

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

I. O Colendo Supremo Tribunal Ftderal çancelou. em sessão do dia
25.08.99. a Súmula n° 394, assim enunciada: Cometido o crime durante o
exerckio funcional. prevalece a competência especial por prerrogativa de
função. ainda que o inquérito ou a ação penal sejam iniciados após a ces-
sação daquele exercicio. Decidiram os Ministros da mais alta Corte de
Justiça que a prerrogativa de função não é privilégio de caráter pessoal
mas em razão do cargo exercido. Isso significa dizer que terminado o exer-
cicio da função ou mandato. cessa a competência por prerrogativa de fun-
ção. 2. Conforme noticiado nos autos (l1s. 396), o denunciado Geraldo dos
Santos da Silva não exerce mais o cargo de Prefeito do Município de Bi-
turuna. Ex.prefeito, assim, não mais desfruta da competencia estabelecida
no artigo 29. X. da Constituição Federal e art. 10[, VII, da Constituição
Estadual, uma vez que tais disposítivos pressupõem o efetivo exercício
do cargo. 3. Nessas condições, por não mais ser este Tribunal de Justiça o
competente para, originariamente, processar e julgar a causa, remetam_se
os autos ao Juizo de Direito da Comarca de União da Vitória. 4. Intimem_
se as partes. Em, 15 de abril de 2001. Des.Moacir Guimarães Relator

Protocolo: 2002/34325. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 100100000870 Pedido de liberdade Provisória. Impe-
trante: Amilcar Cordeiro Teixeira (advogado). Paciente: João de Lima Eleutério
(Réu Preso). Advogado: Ronaldo Antonio Botelho. Órgão Julgador: 2' Câmara
Críminal. Relator: Des. Carlos HolTmann. Despacho:

Protocolo: 1997/97747. Comarca: União da Vitória. Ação Originária:
9600000392 Pedido de Providências. Autor: Ministério Público do Estado do
Paraná. Réu: Lauro Agustini. Advogado: Mauricio F[avio Magnani. Vitor Lo-
toski. Órgão Julgador: I" Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Des.
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Prototolo: 20011107545. Comarca: Curitiba. Vara: 2' Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 9600027406 Preca-
tório Requisitório. Requerente: Antônio Pcdrazole Garuti. Aurora Her.
nandes Mompian Garuti. Advogado: Davi Deutsçher, Vilson Stall, Mauri
José Roika. Jonathas Valerio da Siln. Requerido; Estado do Paraná. Ad-
vogado: Luiz Edson Fachin. Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Pacheco Rocha

Vista ao(s) Requerido(sl - Pralo : 15 dias

0003. Processo: 0113532-4 Pedido de Inten'enção (OE)

0002 . PruCesso: 00R9635-3 Pedido de intcn-cnção (O E)

DIÁRIO DA JUSTIÇA

ell)' Raduan Sahyun. Miçhcl Sahyun. Advogado: Carlos Roberto Lunardelli.
Agenor Domingos Lovato Cogo Júnior. Raquel de Cordoue Lunardelli. Requeri-
do: Município de Marumbi. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Cor-
deiro Cleve

Protocolo: 2000/24065. Comarca: Curitiba. Vara: 4' Vara da Fazenda
Pli!'llica Falências e Concordatas. Ação Originaria: 840000R272 Indeni-
lação. Requerente: Vitalina Maria França Franco. Francisco França Fran-
ço. Advogado: Mauri José Roika. Davi Deutscher. Requerido: Município
de Curitiba. Advogado: Edgar David Gusso. Antonio Moris Cur)'. Djal-
ma Antonio Muller Garcia. Estevam Capriotti Filho. 1Ialo Tanaka Juníor.
Órgão Julgador: Órgão Espedal. Relator: Des. Sydney Zappa. Relator
Convocado: Des. Luiz Cezar de Oliveira

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME

Com fulçra no anigo 140. inciso xxiv do Regimento Interno deste Tribunal, julgo
prejudicado a presente ação çonstitucional de habeas corpus, por perda de objeto.
Fica, assím deferída a petição de fi. 507 fannulada pelo impetrante.lnt. Em,
17.04.02 Dcs. Carlos Hoffillltnn

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0002 . Proçesso; 0122458-2 Habeas Corpus Crime

Protocolo; 2002/41772. Comarca: Cascavel. Vara: l' Vara Criminal. Ação Ori-
ginaria: 200200000066 Pedidci de Prisão Temporária. Impetrante: Cézar I'aulo
Lau_arotto (advogado). Paciente: Osçar de Oliveira. Órgão Julgador: 2' Câmara

Processo
0089491-1
0089635-3
0089491_1
0089635-3
0113532-4
0089635-3
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corrência suspensa. Contudo, omitiu o fato de que liminar já se encontrava
submetida a apreciação desta COfle. e bem ainda, que já existia uma contra-
tação de emergcocia. com preços inclusive inferiores àqueles licitados. Tal
pedido restou 31;Olhido peta digna autoridade dita coatora, quando então o
ora impetrante manejou tempestivo pedido de reconsideração. com o fito de
ver reformada a decisão que suspendeu a liminar. Todavia. Sua Excelência
rejeitou o pedido de reconsideração, recebendo a manifl:staçllo como se fora
agravo regimental. submetendo ainda o pedido à apreciação da uoula Pro-
curadoria Geral de Justiça. Contudo. a conçcssão da suspensão da liminar
levt' por conseqüência o prosseguimento do certame, razão pela qual se de-
terminou a abertura dos envelopes de propostas. fato este ocorrido em 05/
4/2U02. Como já esperado. o Consórcio Copama foi julgado vencedor. es.
tando a comissão tão somente aguardando o decurso do prazo recursal para
contratar os serviços do referido consórcio. não obstante a total ausência
de capacidadc financeira de uma das cmpresas que o integram. No intcnto de
justificar a necessidade de obtenção da liminar, prossegue tecendo consi.
derações acerca de fatos que, segundo sustcnta. têm o condão de comprovar
a falta de capacidade financeira da empresa que integra o consórcio vence-
dor, destacando também a total ausencia de prejuizo para a municipalidade
pela paralisação do certame, eis que o scrviço vem sendo prestado pela pr6-
pria impetrante. e isso por preço menor do que aquele ofertado pelo consór.
cio. De OUlro giro, sustenta que a decisão ora combatida tem o condllo de
tornar indcua toda a discussllo posta em juizo. sendo que nem mesmo o
julgamento do agravo regimental que interpõs poderá desconstituir os atos
já praticados, conquanto o scu julgamento está prcvisto para data posterior
àquela em que se firmará o contrato. Em face disso. afirma que a decisão
combatida está a violar o seu direito liquido e certo de submeter os atos
praticados pela comissão de licitação ao crivo jurisdicional. e bem ainda.
têm o condão de causar-lhe p~ejulzos expressivos. conquanto ensejará o
prosseguimento dos atos licitat6rios, fato este que poderá ensejar conside_
ráveis prejuízos li própria municipalidade. Acrescenta também que. não dis-
pondo a impetrante de outro reçurso para reVerter a situação fática vigente,
restou-lhe a via mandamental para. em faCe da relevância da fundamentação
exposta, restabelecer a liminar deferida pelo Juízo a quo. ao menos até que
se julgue em definitivo o agravo regimental que interpôs. sob pena de ver
~onsolidada de forma definitiva a violação de seus direitos. Com amparo em
tais argumentos é que pugna pela concessão liminar da ordem. ao fito de ver
de imediato restabelecidos os efeitos da deçisão monocrática que impede o
prosseguimento dos atos licitatórios. requerendo, desde logo. a sua final
~oncessão. Juntou documentos. 2. Da detida análise das razões expendidas
pela impetrante, e bem ainda, do acurado exame dos documentos que instru-
em a presente impetração. emerge. indene de dúvidas. que carece ela de in-
teresse processual para a impetração. ÇllnqUanto a sua eventual concessão
não terá o condão de desconstituir os fatos já consolidados. Com efeito. a
pretensão da impetrante é obter a concessão liminar de segurança. ao obje-
tivo de tornar ineficaz a decisão emanada do eminente Presidente desta
Corte, proferida nos autos de Suspensão de liminar no 122.075-3, a qual,
concedida. teve o condão de autorizar o prosseguimento dos atos licitató-
rios referentes ao certame instituído pelo Edital n° 01/2002, quando então
foram abertos os envel(lpes contento as propostas dos licitantes habilita_
dos. O objetivo da impetrante é obstar a consolidação da vitória do Con-
sórcio Copamo. fundando-se. para tanto, em alegada violação do menciona-
do edital pelo licitante. Todavia, ê inegável que os envelopes já foram aber-
tos. e bem ainda, que o certame encontra-se em vias de se encerrar. Resulta
daí a inegável conclusão de que o ato que se pretendia obstar. qual seja, a
abertura dos envelopes em face do comando judicial proferido nesta Corte.
já se consolidou. Ainda que se admita a alegada violação ao direito liquido
e certo da impetrante de ver submetidas ao crivo jurisdicional as ilegalida-
des que apontou, as quais. segundo sustenta. teriam o condão de invalidar
o cectame. é certo que a eventual concessilo da ordem impetrada não terá o
condão de desconstituir os fatos já consolidados, nem tampouco obstacu-
lizar o encerramento do certame. Resulta dai a conclusão de que a decisão
emanada da e. Presidência desta Corte teve çaráter inegavelmente satisfati-
vo, exaurindo-se com o prosseguimento do çertame. Todavia. também não se
pode negar que é direito da impetrante de ver apreciadas as questões que
suscitou. Contudo. não é na estreita via do mandamus que logrará exilo.
posto que, nesta via não se admite dilação probatória. Deve, pois, lançar
mão dos meios adequados ao seu desiderato. À vista do exposto, é inafastá-
vel a conclusão de que carece a impetrante de interesse processual para o
manejo da presente medida. o que desautoriza o seu prosseguimento. 3.
Destarte. indefiro. liminarmente, a ação de mandado de segurança. por não
se tratar de ato que viole direito liquido e certo da impetrante. a par de não
se caracterizar o ato impugnado como ilegal ou abusivo de poder, ex vi do
artigo 80 da Lei n° 1.533/51, combinado com o artigo 295. inciso III. do
Código de Processo Civil c artigo 242, do Regimento Interno do Tribunal
Custas pela impetrante. P.R.1. Curítiba, IR de abril de 2002. Des. NÉRIO
SPESSATO FERREIRA Relator
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